

PROJETO DE LEI Nº 056, DE 13 DE JULHO DE 2021

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.610, de 05 de abril de 2019.

Art. 1º O art. 3º, da Lei Municipal n.º 4.610, de 05 de abril de 2019, passa a vigorar com seguinte redação:

“Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder incentivo financeiro para as equipes municipais de futebol profissional que estiverem disputando Campeonato Estadual de Futsal, bem como para cada equipe municipal de futebol profissional que estiver disputando Campeonato Estadual de Futebol Campo.”

Art. 2º O art. 9º, da Lei Municipal n.º 4.610, de 05 de abril de 2019, passa a vigorar com seguinte redação:
“Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos até a data de 31 de dezembro de 2021.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos treze dias do mês de julho de dois mil e vinte e um.



__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


__________________________
MARIZETE LOURDES FROZZI
Sec. Mun. da Administração




Ofício nº 459/2021 GAB			     	Frederico Westphalen/RS, 13 de julho de 2021.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, encaminhamos o presente projeto de lei que visa alterar a Lei Municipal nº 4.610 de 05 de abril de 2019. A presente Lei institui a concessão de auxílio financeiro às equipes municipais de futebol profissional que estiverem disputando Campeonatos Estaduais. 
Conforme reunião com as lideranças desta Casa Legislativa, constatou-se a necessidade de retirar a delimitação dos valores estabelecidos no art. 3º, deixando a cargo da equipe justificar os gastos para posteriormente o Poder Executivo Municipal efetue o repasse. Frisa-se, que a alteração é necessária, pois algumas das equipes do município esbarram nos valores a serem disponibilizados pela Administração, fazendo com que haja a devida manutenção da Lei. 
Entretanto, assim como se retira a delimitação do art. 3º, se apresenta novo prazo no art. 9º que não era previsto na Lei original, proporcionando ao Poder Público Municipal a possibilidade de elaboração de uma nova Lei para 2022, com o devido respaldo do Poder Legislativo Municipal. 
Assim sendo, na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida e aprovação, reiteramos nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,

__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

Ao Exmo. Sr.
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
